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Legislação citada 

 

 
Decreto-Lei n.º 62/79, de 30 de março 

Disciplina o regime de trabalho e sua 

remuneração nos estabelecimentos 

hospitalares 

 

Artigo 1.º 

 

1 - O regime de trabalho do pessoal 

hospitalar é o que vigora para a função 

pública, com as especificações estabelecidas 

no presente diploma.  

2 - Às modalidades específicas de regime 

de trabalho do pessoal hospitalar 

estabelecidas nas disposições deste diploma 

são atribuídas as remunerações nelas 

fixadas e constantes da tabela anexa.  

 

Tabela anexa a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º 
 

Remunerações por hora correspondentes a modalidades especificas de 

trabalho 
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